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PORTARIA GP N. 40, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022         
 

Revogada pela Portaria n. 29/GP, de 18 de maio de 2023 
 

Designa os membros que irão compor o 
Conselho Consultivo de Comunicação Social 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região, e dá outras providências. 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 
CONSIDERANDO os termos do Ato GP n. 30, de 07 de julho de 2022, que institui o Conselho 
Consultivo de Comunicação Social do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em especial o 
disposto no seu artigo 3º; 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar os normativos vigentes à realidade institucional, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a nova composição do Consultivo de Comunicação Social do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região, a saber: 
 
I - Desembargador do Trabalho Wilson Fernandes, Presidente; 
 
II - Juíza Auxiliar da Presidência Roberta Carolina de Novaes e Souza Dantas; 
 
III - Juíza Titular de Vara do Trabalho Eliane Aparecida da Silva Pedroso; 
 
IV - Rita Kotomi Yuri, Titular da Secretaria-Geral da Presidência; 
 
V - Aline Maria de Castro Silva, Titular da Diretoria da Secretaria de Comunicação Social; 
 
VI - Nicolino Simone Neto, Gabinete da Presidência. 
 
Parágrafo único Os(As) titulares mencionados(as) no artigo anterior poderão designar 
representantes, na impossibilidade de comparecimento às reuniões.  
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria GP n. 22, de 11 de julho de 2022. 

https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/15540
https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/14867
https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/14870


 

,  

 

 

 

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (2. Região). Portaria GP n. 40, de 17 de outubro de 2022. Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 2. Região, São Paulo, n. 
3581, p. 2-3, 18 out. 2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  


